
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETA§

Oticio 1 7 O I 2023/PMC/S EPLAG/DCONV
Congonhas, 29 de Junho 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento No 06/2023, que entre

si Celebram o MunicÍpio de Congonhas/MG e a Liga Congonhense de

Desportos - LCD - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Diretora de
Oliveira
e Prestação de Contas

Secretaria d janiento ê Gestão

Câmara MuniciPal ds congon
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PREFEITUBA ITUiIICIBAL DE CONGOilHÂS
CTDÁDE DOS PROI=E'TAS

TERMODEFIOMq{ÍOÍ{..€6/2023.: .,

:PAEçER}A QgE.. E$TiE,, SII CELEBRAM O
MUÍ'üCFIO E COITOONHAS E A UGA
CONGONHENSE DE EESPORTOS. TCD

Pelo presente instrúmento, o MUNICíPIO. 
. 
DE- CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

76.752.4É;6/00Aí{2, com sede nâ praçâ PÍesidente Kubitschek, 135, Cêntro, Congonhas/Mc,

doravante denoniinado MUNICÍPlO, neste ato rêpresentado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de

Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF hs 314.756:986.15, e pelo Secretário M.unicipal de

Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, JEAN ÀNGELO DE OLIVEIRÀ portador da Carteira de

ldentklâde ne. M-8.955.&t5 e do CPF O29.363.1J6-O6 e a UGA OOI{GONI.EITSE DE D€SpORTOS - tCD,

inscrita no CNPJ sob o nc.18.382.200/0001-11. com sede na rua Dom João Muniz, s/na, Centro,

Corrgonhey.s4çr nesfeãto reprerentaói'pói seu Pràsiüenç- q?kício venturato Yieka, inscrito no RG

n.s MG-7.905.125 e no çPF n.e 058.450835{5, doçgv.antà denominada OSC (Organização da

Sociedade €ivil!, resolvem e€lêbrar este TERMO DE FOÍVlEítIÍOi com fundanrento na.Lei Federal ne.

13.019, de 31 de julho de2014, alterada pda Lei ne:13.204 de.14de dezembro de 2015, mediante as

cláusulas e mndiçõ6 abeixo desçritas.

EMENDA TMPOSTÍVA

Processo Adm inisÊrati vo *L 772]?f]23

cúusuLir pEtt ElRÀ iso oEtETe

O presente Termotem por objeto proporcionaí atividades esportivas diversas para todos os giblicos

e assim contribuindo com a qualidade de vida e saúde de todos os participantes.

C1A.|5U]Á 5E6UNDÀ - DO GESTOR

O MUNrcÍPlo nofil€ia como gestor do presente Termo de Fomêflto BRENO. MATOSI?,{HOS SANTOS,

conforme Portariã Municipàl.ne. PMC/205, de 23 de maío de 2023.

2.2 São obrigações do Gestor:

| - verificarieê a OSC tumprit . a obrigação de dlriulgar os dados da parcerlá celebrada com .a

lll - formal'lrar ao seu-superioí hierárquiço a existência de.fatos quc com etam ou possam
comprometer as aüvidades ou metas,da parcelia, e.de indíc-ros de irregul
recursos, beEcomo es.providênciâs e sereÍn ãdotadas pãra saná-las;

ro rêlatóiio técnlco de monitoramento e ava

V'Vnano-'

na gestão dos

,t
tre
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lÉÉo;

o
) 3I3 lJão - *u{IrÍÍ€ôíü*â9{ir.b.
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ÂdministÍâção públicâ Murltcipâl i

ll - acompaírhar e fiscalizar a execrrção *a parccria;

: ,f',



FREFEIruRA.HUHICIEAL tsE CONGOüTHAS
CI.§ADE EiO,8 PRoFETAS

V - emitir parecer técnico comlusivo de análise da prestaÉo_ de coatas, levando em consideração o
conteúdo do relatório Écnico de.monitoramento e araliação; .

Vl - disponibilizar mateÍhis e equipameÍttos t€cno
monitoramento e avaliaçâo, guando couber. 

.-

2,3 Gberá ao têstor, rps termos do Artigo 32 do Dêcrlto iütniclpal 6f31, de 1Áy'10/18, a emissão,
no pÍalo de-15..(quill!c) dias:tErrido§, contado§ do sceÍqFqnto dê c.da bhnestre, de ReletóÍio
TécÍdco de ürnitoÍarllnto e lyaliação da parceria celebrada, que çrá submÉido à comissão de
monitoremento eavallaÉo, que o homologaá

ógiç99, necessií.rios à9 âtividades de

2.3.1 O relatóiio técnico de monitoramento e avaliação;da pârcêrie" sem p§uízo de outros
elementos, deverá conter:

I - descÍição dâs atividadcs, metas e lndica-dores estab€lecidôsi .

ll - informação de irregularidades apuradas, providências â serem tomadas, prazo parã
solução e.data de retorno para verificação do pleno atendlmento.

lll- declaração de culgimento de obrlgâção contida no ArL.lI da Lei 13.019/?014.

2.4 Na hipótese de o relató;io técnico de monítorar-)eÍao e a!€liação evidenciâr
irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos
na execução das ações e metas, descumpíimeato ou inadimplêncla da OSC em relação a

obrigações pactuadas, o tçstor da parcerá notifrcàrá.a OSCBara, no prazo de até 15 (quinzê)

díâsrorrÍdô: ' ,..... 't'.:' ' l

| -sânãÍa irregularitÉ4e; l.'l ' ,',li 
.,.

3.2 - Este teimo de parceriâ sêrá monitorado e. avaliádo mediànte.os seguintes p imentos:

',ü.Vra,<-.

lll - apresentar justificativâ para a impossihilidedê de sâÍreamento da irrêgularidadê ou
cunprime*À.gla qtilCTrg. ,, 

,,,,:,':i ,
2-4.1 O rêtratório téciico de ínonitoramento e Avdhç§o sêrá homclogado pela comissão de
monitorãmento e avaliação.no prazo de lO (dez) d'râs cúÍridos a eontar do.seu recebimênto.

2.4.2 Depois d€ homoÍqgldo pela comiss.ão de moíritoÍamênto e avaliação, o relatóíio técnico
de mdÀitoramento e avaliação deverá ser encaminhàdo à Dirétoria de Convênios para ser

anexado âos autos do respectivo processo administrativo,

2.5 Caberá tamlÉm ao gestor a elaboração de parecer técnico sobÍe a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) dê monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cuÊrprimento do obieto e os resultados alcaçados durantê a er.ecução do termo
de fomento. .

2.5,L O parecer técnico sobÍe as prestaçõet de çontas, a'sêr elaborado pelo gestor, levará

em consideração e.erccução fiska e qs .telatórios, de cuntprimento do obiêto apresentados
pela OSC.

cúUsUIÁ TERCEIRA -DA coMESÃo DE MoNIToSAMENTOT AVAUACÃO

3.1 - O MUNICÍPIq nomeiãPqi membtos da.€omtssão CteJÚonftoramento e Avaliação os serylclere5:

WELITON LUIZ rcS REIS, VÂNIA DE FÁTIMA AIBUQUER€IUE MABÂ E FERiIANDO MATOSINHOS DE

PAl,lLA, colrfqàe PoÍària MuÍÉ''aqrpât nc. prúc/zOl Ce ?3 d?Ír.raig dê 2023, . u

4..

P*Àe.a PFESTD€mE ÊrSÉCLK, í!5 - CEXTFCT - EQúrOOÕilÁS - r6i - rírr"c..tslh^ga*0.

ll- cumprir a obrigação;



PEFEITUBA rUXrctmL gE CONG(»${ÂS
CIDADE EiÔA PÍiOFETAS

.alanálise do objêtivo e suafiaalidade; ,. : r.

b)acompanhamênto menaâl dâ prestação dos sêrviços;

clanálise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos têrmos do Artigo 30, §34 do Decreto Municipal 673!, de i6h1l18, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensãlmente, com o intuito de proceder à avaliação da
execuÇão da parceria e a análise e homologação do rehtónlo elâborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoÍamento técnico de
especialist? que nãq-seja memôro do colegiado para írbsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizerá üsitas técnicas que deverão ser
cilcunstancÉdas em relatório. de visita técnica que seriá'€nviadp- à oSC para conhecimento,
esclarêcimento e e\íentuais providências, cuja execução podeiá ênsejar a revisão do docuúento.

3.6 - Nas- percerias com vigência sup€rior a 1 (um) ano, â AdministÍação Prihlica, por meio do gestor
da parceria e da comissãe de moniforamento e^.avaliaçfu, realizará, sempre qu€ possível, pesquisa de
satisfaÉô com os .bêneficiân^os dó plano de trabalho ç,'utilizará ôs resuítados corno subsídio na

aval!.ação da. parceria celebra_da e do .çumpriÍçnto dos, objetivos pactuades, bem. como na

3.7 - Serão riliizados inàicadoier irara aferição do ôumirimentb das nretas e os mêios de úrificação,
conforme.Plano de Trabalhô anexo a este Termo. '

CúUSULA qUARTA- o^s oB$6AçôEs DoS PAR€ÉIROS

l -sÃo o38tcaçÕrs oo.rrtutrtEíao: ,

a) Fornecer os recursos pam a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros dê Desemboko .do Plano de

Trabalho,

ou Caiia Eeorôm ica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a.€xecução da parceria;

d) emiür Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação ila parc€ria durante a vi8ência do

objêto;

e) reee ber e.analiser as pnest4õ€s de contas encaminhad; pêb OSC; : .

. f) elaboer elucidativo parecer conclgsivo sobre a presla4ão de contas da OSC, a fim.de atender aos

princípie da legalidade, .impessodidade, rnoralidade, puHicklade, .efiaência, economickJade,

conforme aÉigo 48 da Lei de..Besponsabilidade . Fiscal e rvaliar se,. houve aplicação gorrete dos

recúrsos (art..59 da Lei 13.019/2!14); . , .',
g) aplicar. as oenalidades prêvistâs a.proceder às sancões âdmiôistaátivâs necessárias à ericência da

restituirão dos rêcursos transfêridos,. cônstatade inâdimsEncià em prestar contas ôu execúção em

desacordo; '
erte. 38 dâ Lei

ü
de

.:)
I'r
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PREFEEURA iIUilleIBAL DE GONGOiI}1ÀS
CIDÁÍ)E ôO8, PRÔFErÂ,§.

i) notificar a celebra(áo deste ínstrumento à Gmara Municipd,

j) demonstração de quê os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacionâl

da organiração da sociedade civil .foram awliados e são compaúeis com o objeto; conforme arte.

35, lll da Lei 13.O79/2O74;

k) aprovação do plano de trabalho. a ser apresentedo nos termo6 da Lel 13.019/2014; artg. 35, lV

[ - sÃo oBRIGAçÕES Oa OSC:

a) responsebili!âr.sc pela e)(ec!ção do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍP|O exclusivamente no ob.jeto constânte na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento âdministÍativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às desp6as de.qJstcb, dÊ iov€stimenlo e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar inÍormações e esclarecímen!9.6 sêmple que qglicitádos, 
. 
desde 

. 
que necessários ao

accnnpanhamento e cofltÍole da'execuÉo do obieto;

e) permitir livre açesso do gestor, do responsável pelo çoatrôle lnterno, dos membros da Comissão

de Monalramc,Írb e Av.aliaç*o dô MUNICíHo, aos pÍocestos.,'ass doqr4eatos.,e às infsrmações
...-,

referentes a este instrunrenio, nas instalagões.da OSC;

f) responsabilizar-se peb palamento dos encaÍgos trabalhistâs, preyilenciárigs, fiscais e comerciâis

relativos ao funcionaínentô dâ instituição e,ao.adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo

as certjdiies negatins eB dia, não se caÍagterizando responsa§lidade sdidária ou subsidiária do

MUNICíP|O a inadimplência da OSC pelos respectiuos pagaruentoi, os ônus incidentei sobre o objeto

da parceria ou os danos dêcorÍêatcs de restriÉo à sua êxeçução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissidleis e pagamento dos resnectlvos sdários, gerenciamentq e qoordenação. dos trâbalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outrAs entidades, congQleres ou 4ão;

h) obsêrvar todos os critérios & quagdade técoicâ, .eficiênsia, econornkidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade ne.aplicãç:lo do recurso, atrasD não iusliflcado no cumprimênto

da_s- etapas..,,prática:.. ?tentatóriPs aos nrincípio.§..fundamentais:.l.lAdminisqJação Pú-blica nas

eonúâtaçôas;e deÍnâis .ãtos .pruticados na..execuÉo da,.gr_pria b dehar dri,,ldotar as medidas

seneaderas eventualmente.âpontedas-pele Administração Públicê;.

j) comprovar a exata aplicâção da pârcêla aâtêÍiormente repassada, na forma da l.gislâÉo eplicávê|,

mediante pr-oçêdimente de fiscalização rla Administração Púhlica Muniçipal, soF

da t{aalsfeiêiciâ; '..' : . ' ..:: 1.. I l '

AM*;V Vu-r-t-
w!"M*.

I
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de suspensão
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, PreFE.ITURA iIUIIIGIBIL EE GONGOiT}1ÀS
CIDADE DOs PROFETAS

k) efetuar as moviFnentações iinancekas relacignadas aos rÊcursos do preserüe termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

U manter os recursos aplkados noimercado finaneeiro', enquanto Éoutilirados'

m) manter-se adiúplente côm o MUNIcíPlo naquilo que tange i i;restaçãa, de contas de exercícios

anterioret assirn «rmo menter â sua regularidade fisçal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federâl;

n) efetuar o seu rêtistro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contâbilidâde;

o) enviar ao MUNICíP|O cópia dos documentos quândo houver alteração da dketoria ou do estatuto;

p) divulgar estâ parceria em seu sítio na internet, caso mantenha,.e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estebelecimergos em qu€ exerça $râs aÉes, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

âs seguintês informâções: á) dat-a Oa assinatlra;,b).identificação àô instrumentQ; c) identificação do

órgão MUNlcJPlo; d) nonre da OSC; e) ne. do CNPJ da osc; R desriÉo do objeto.da parceria; g) valor

seus integrantes. desempeflharÍl e a remuner€çãogreyiía para o r.gspectivo exercício;

ql osseglrar e d3stdcor, obigatoridmente,.q peÍticipoCao *,Mt&lr:Íerc em bda e .quolquer oção,

promocional gu não, relociónoda.com o exeeução, do objeto,desciito no presente Teimo de Fomento

e, obedecklo o modelepodrõo 5to.rJlecido pela PREFETTTJRA DE CONGONHAS, colocar a morco do

MUNtcíPto DE CONG/?NHAS nos plocas, poinéis e outdoors de .identificoçõo dos obros e proietos

custeodos, no to& ou em. pafte, com os reelisos deste Term6 de Eomento, no mesmo tdmanho e

locolizoção do nome do PREFEITURA DE CON6ONHAS e em.destoque...em reloúo o quohuer outro

aoJct que venfu ser aplicodo. A arte &varó ser praviomerrte oprovaú Flo *detario Municipol de

Governa- Assessorio de comunicoção tnstitucianal.

total da pârcería e valores. liberados, quando for o casoi h) sitgação da. presteçãQ de contas da

rÉ.orj a dáta eín qG.foi.apresertada,

o pr-âzo paraã süà aruí_lisei ê o.resultado coÍElysly9; i) qVaodó vinculados à execução do objeto e

paggs coÍn Íêcrrsoí:dapjrceria, o valor total da remuneração daêqqipe de trabalho, as funções que

cúusulÂ qurNTA - Do REG|ÍúE JURÍDrc! DE pEs§oAL

Não s€ estabelecerá nenhum vínculo de natureze juíídicoy'trebalhista, de qualquer espécie, entre o

, MUNICÍP|O e a eqqipe que.a OSC contÍatar para a execlEão do lojeto ou atividade _constante destê

instrurnentô, sê.Íôr o caso,,.

aJ.e,rVV,s-^.-,' @m-gW
PR ÇÀPFEIIIDEríIE xr,ÍsÍ56l.Crq i36- cElalno -@rao.IIras. r,E - CAP §ata!& - Te: frl) tr§.fiO: tÂL êr) 3711-í16 - r,I{e.d!-rhErn0{l,rb.

/
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PREFEIruRA UI'ICIFY\L DE COI{GOiII{AS
CTDÁOE DO8 PROFET^S

oÁusur-* srxu -oo nEPAss€

Para e execúção das atividâdes pÍevistas neste têrmo dir parceria, no presente exercício, o

MUNICíPIO kansferirá à OSC, de acordo com o Cronqgqma de.Desenrbolso do Plano de Trabalho, o

valor de RS 30.000,00 (trinta mil reais).

cúusuu sÉÍrMÂ - DA UBEnAçÂo DAs pARcEtAs

Como o CronograÍÍla de Desembolso do Plano de Trabatho deste TêÍmo de Fomento prevê mais de

uma parcela de repasse de recursos, a OSC deverá, pâra recebiminto de cada parcela manter em dia

a sua regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas;

a) Certidão Conjunta Netatiya.de Debitos Rehüíos aos Tributos Fedcrais e à Dívida Atíva da União;

b) Ctrtidão Negatiúa de. Débitos,Estadual qg de$çção de qus a OSc não possui inscrição estadual;

c) c€rtificadciê RêaqláriCade do FGTsi' ':.: 
,'' , l:,

d) certidão Négatiya de Débjtos Trabalhistas - CNDT;

e) Cêrtidlo Ne8âtUa Municipah

^/ ,r ', t r

4r^X^<rrg V.Vu,n* I
W{àiffir{"çffi"L PreÍÉito MunicipaÍ

ll - a OSC deverá aprese.ntar a preíação de contas.dds) parcdds) anterio(es).

§ 19 Qgandeás cer§d(q, dê que trâtâ o inciso.l não estivercm disponiveis elêkonicarãente, a OSC

será notificada pêra retutarizâr a situação e apreÉêntar a resp€ctiva certidão para liberação da

percela grwistâ,íe c'ong6rarpa,{e Desembo§*, t ,

§ 2s A análise da pregtação de çontãs,de gug trgtê.iô ltfç§g ll não -compromete a liberação das

parcebs ú! r+curso§.siósêquentes.

§ 3e o repasse das parcelas do recurso total da.p.arceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso con*antê no -plano de,,trabqlho, aÉs apílscntàção a presraÉo de

contas pela OSC e aprav"ção do gestor da.parceria,.

§ 4r Às duas prÍneiras paÍcelas serão pagas autqnâicamêot€ p€la S€cretaria Mun cipal de Fazenda,

, devendo a terceira ser transferida mediante a apreseltâção da..prestaç& de contas da primeira

pârcélâ € âssiíõ§dcêssivam€ÍÍte.

§ 59.A DiretqÍla de Coovênios e P.restação.de Conta§.. expedir.á comunic?ção direçionâda à secrêtar'la

Pôlíticâ,

responsável dêverá solicitâr-à Secretaria de Fa:enda a liberação dp recurso correspondente à Barcela

io ide. documento assinado coniuntamente com o gestor, a ser do aos

autos do proagsso âdministrativo da perceria

PRÀÇ PREaIDÉÍIE r(tlÊlÍSorE( l3ErCefihO-COr.OOXlâ§. re. C§p3ôa154Q ..tEL: ê1}3ra1.r3Q -r eêr) 3Tsrrra§- ikã{sta*rtg.co\.b.

responsável pela secretâria



PREFEITURA UUNICIPAL DE CONGO.TIHA§
cIÓÁ[}E Doa PROFETÀ,§

crÁusuu omva - ol oomçÃo onçlurmÁnn
Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: ôrgáo:07. Unidade: 03. Função; 27. Súfunção: 813, Programa: 0043.

Atividade: 0.021 - Parcerias com Entidades - SEcuLTE, füeruoa IMPOSITIVA - 3.3.50.41

Contrlbuições (Íicha 134) - 4.4;50.41 - Contribuições (ficha.1:]5), - Fonte: 1500.

Parágrafo único. Sê a vigência destê termo de parceria ultrapâssal o erercício financeiro, os créditos

pare cobertura' das parcelas e seÍeín transÍêiidas enr exercício. futuro. s€rão indicados eÍn termo

aditivo.

cúusulÁ NoNA - DA MovtMENTAçÂo Dos REcuRsos

m conta corÍeÍúê dâ OSe em insiitgiSo financgira:pública - Banco do

Brasil ou caixa Econômica Êêderal, específta para p,objeto e isenta detarifa bancária.

Os recursos, 
' 
enquanto não enpregados na sua finalidade; sprão.,obrigatoriaqrênte aplicados no

mercâdo financeiro.

Os rendiÍnento§. +rão apliq$g no objeto da parcer:, estando, suJeitos às mesmas condições de

prestação de contas exigidas pare os recursos transferidos.

Os pagamentos deverão5er eÍetuados somente por transferênqia dkéte ao fornecedor (DOC, TED) -

transÍerênciâ êletrônica sujeitâ à identific.Éo &bêneficiário - pessoa física ou júrídica, inclusivê dos

cúusulÁ úqMA- DA REsrmJSÃo Dos R8cuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado-Ínonetariamente desde a data do

recebimento, acr€scido de juÍos legais na forma da,le8istação aplicável, para o MuNlcíPlo (conta

corÍente da ,prefeitura..de Congonhas de. ns. 6846:2 na ag§ncia 179,1{ do Bgnco do Brasil), nos

seguintes cãsos:

a) inêxecução do ob,eto;

bl falte de êprêsêntação dê prêsteçâo dê contar no prazô qrigid!; 
.

c) utilização Cos recursos em finalidade diversa da estabelecida no pr.es,ente inst(umento, ainda que

em caráter d€ emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimêntos de aplicação no mercado financeiro

r€ferente ao período compreendido entre a.libêtaçãô do recúrso e sua r-rtillração, ndo não for

comprovado.o seu emprego na consêcução do objeto, aindâ quê não tenha sido fe rcaçâo,

VVu^,*- .r
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PREFHruRA TUNICIEAL DE CONG(»IHAS
CIDÁDE DO§ PROçETA,S

cúusJr-a DÉoMA pRtMEtRAF oÂ pREsrAçÃo DE c€ÀtrAs -

A prestaçãô de contas do recurso repassado à OSC ocdrrerá de forma parcial, denominada

"prestação de contas parcial", até 30 dias após o rêcebimento de câda parcela

§ 1'A prestação de contas parcial será feita quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou

mais parcelas, hipótese em qúe a terceira parcela Íicerá condkÍonada à apresenteção da presteção

de contas parcial rêferente à primeira pârcela liberada e assim sucessivamente.

§ 2oA apíesentaçãodas prestaçõês de contas parEiais será acompanhada dos seguintes documentos:

l - ofíciô de qncaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o ne. do termo e a identlficaçáo da parcele (e se é prestaçâà de corrtas do total da parcela ou de

parte);

ll - se a OSC entregar documentos parà s.xrar pendências de prestação de contas É apresentada,

deverá também fazer documento informpndo o ne. do ofício do técnico analistã dê prestações de

contas corÍespondente; .'' i -t 
,'

lll - certidões negativas ou positivas com efeito net?tjygl 
-em 

original ou cópia autenticadâ por

servidor; devidamente atualizsdrs (deverá ser apresentada nov.a certidão semente se a apresentada

anteriormente estiver vencida): 
.

a) Certidão Conjunta NÊ&atiya de Débitos Relativos aos Tributos Federáls e à Oívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidede do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas - CNDT;

d) Çertidão $egativa M.unicipal; ....i : , ,..,.,.., 
...

lv -.Rêlat&iodà Execução do objeito, asrinado peto.qeuãf-a.iehtante legal, qrr€ conterá:

a) as ações dâsenvolvidas pare o cumorimentodo objetq;. 
' 

..

b) a demohstração do akancE das metas refêrentes ao período dê que trâta â prestaç& dê contas,

apresentando um comparativo dê metas propostas com os resultedos alcançados;

cl os &cuíneÍrtos de comprovação do cumprimento do obiêto e rêalileção des agões, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos .e vídeos, ou outIg!, conforme o caso, deveado o eventuâl

cumprimênto parcial ser d€vidamênte.. justificado. o relàtório de execução do obiêto deverá incluir
.::-

dâtas e local.dâs atividedês / âp;esentações, quanüflade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Reletório de Execucão fioancelra;

Vl - Exêcução da Rêcêita e Despesa;

Vll - Relação de PagaÍÍrentos efetuâdos;

Vlll - Conciliação Bancária;

tl/VVrl*'*"= '
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PREFEITURA TIUiIICIPAL DE CONGOiIHAS
CIDÁDE DOS PROFETAS

lX - 3 {três) orçâmêntos para seleção do menor preço na aquisição.dos materiais e contratação dos

serviços, Deverão ser observadas as seguintes orientações:

. A entidade dêveÍá adguiriÍ os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada

item, ou seje, se os produtos/serviços forem adquiridos/contratados mediânte a menor proposta

global, será cobrada a diferença de valores de cada item, se houv€r.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo ob.ieto inclua

bêns e serviços sem similaridade ou de mercas, cáracterísüc4 e especificações exclusivas, salvo

nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais

mâteriais e serviços for fêito sob o regime de administração contrateda, previsto e discriminado

no ato convocatório."

. A entidedê elaborará o.pedido de orçamento contendo a êspecificaÉs do produto/serviço e a

quantidade e o entregará . às empçsas/pro{§ionais, .que o devolverão carimbado e / ou

assinado. No orçarnento fornecido por pessoa ftica dêwá consrar o .ne. do documento de

identidade e do CPF.

. Cotações feitás por ioterêet serão aceitas somente.no qaso da impossibilidâde de fornecimento

pêlas outras empreSas, comprovada nos orçãmentos. Nesse caso,. é obriSetorio constar o nome

da empresa, não seBdo aceitos orçarnentos de sites de b6ca.

. 5ó s€rão aceitos 3 orçq{ngntos válidos, ou seiar 3 orçamêntos nos quais constêm os valoÍes de

cada item. .Não s€rá aceito orçamento no gual conste quê,1 qÍÍrpresa nâô possui determinado(s)

item(nsl,t{esse caso, terá qlre ser devolvJdo à conta do termo o valor total utilizado na aquisição

do item.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormênte, porque. orçamento significâ pesquisa oÍévia de preços. Terá que ser devolvido à

conta dçtermo o valor total utilizado na aquisiçãp do(s) item(ns). ,,
. sê no ptaoo oe Trabalho houver a presteçãq..de serviço de proflssionais de nível técnlco, a

contratação dêverá ser precedida de 3 cotá9ões.

X - extratos da lorta bancárç e da apliração financeirâ de todôo período.de.execução do têrmo, ou

seja; desde orecebimento da primeira parcla atéâ última mov-imentação;

Xl -,recibos de depósi1o na conta qspecífia;

'Xll -.ecibo dê deDósitô nâ.6ntâ 6846-2. aeêncie 1793{}.dô Bânco do Bresil. do sãldo.remânescente

da contâ correntê e da aplitação finencêirã. Ao fazer o depósit6, a êntidade deverá informar o .do

CNPI dâ OSC;'

Xlll - relação do'nome dos representantes da entldade: diretoÍiâ, conselho fiscal, êtc.;

t
ile
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PREFEITURA iIUIIIICIPAL DE CONGOilHAS
CIOÂd)E DoS PROFETAS

XIV - contrato ou o.utro termo que for cêlebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entrê eles ê o MUNICíPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trebalhistas € previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei 13.019/2014, âlterada

pela Lei 13.20412015;

XVI - na hhótese de aquiÍção de bens com os recurs)s receüúdos, prova do respectivo registro

contábil e patrimoniel;

XVll - dec.laração do representante legal acerca da regular quitã@ dos encargos e direitos

trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoel;

XVlll - declaração do represente legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os.priniípios -da legali.$de, ingessoalida-de, riioraljdade, pu,!licidade, eficiência,

motivação €.interesse público;

xlx - outros doculnentos que se fizerem necesúrios à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 3e Todos os documentos de prestação de centas referidos ncsG dáusula devem ser apresentados

em viã original (que serálevolvida à entidade) e em cópia letíveL t{ãg serão aceitãs fôlhes picadas.

§ 4e As prestações de contas e as respostãs a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretarnênte ae5.téJnicos analistâsde pÍestaçôes de.cp{gas.

§ 5' As despesas serão comprovadas mediante do€uínento6 fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

te(ío, deúndo sertmitidos corÍt €lareza.e sem,rarsuras, iraíúria oa tegislação e em nome da oSC.

§ 6e A análise de prestação de contas não impêde que a administraÉo pública promova a

instaurâção de tômada dê contas especlal antes do término. da parceria, ãnte evidêncies de

irregularidades na execução do obreto. Nesse caso,- o dever de prestar. contas sraf8ê no momento da

liberação de r.eanrsornvolvido nâ parceria.

§ 7e Autgrizadâ I. integÍaJFo ao patrimônio -da osc -.d9s b"ns- ,e."n"s.entes que tenham sido

adquiridos, produridos ou.trensformados em decorrêíEià da, áecuç& deste tprmo, e enüdade

deverá enviar, junto à prestação dê contas, provâ do registro contábil epat.imonial do bem.

§ I A inadiítptrência ou iregularidade nâ prestação de contas iaabilitará â OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 9 A pÍestação.de contas.será anal.isada e atrâliada pelc MUNICíPP sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quânto à execução fÍsi.ca, cumprimento-do Plâno de Trâbalho e atingirlento das metas de

execução do obieto, podendo o MUNICIPIO valer-5e d€ rehtórios ou laudôs dê diligências, inspeções

VVa^u
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PREFEITURA HUNICIPAL DE GONGOT{HAS
CIDÁOE DO§ PROFETAS

ou vistoriõ e tambérn de informaçôes obtidas de pessoas beneficiadas, bern como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - finânceiro: quanto à correta e regular aplicação dos recrrsos finarreirgs; nos termos da legislação

que rege a adminiitreção pública.

§10 A partir da daia do recebimÊnto de presteção de contas parcial o MUNiçíP|O, terá o prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para anáise, podendo ser prorro8ado por igual período.

§ 11 Após a aplicação da última parcela, será âpreseÍúâdâ a prêstagão de contes do total dos

recursos recebidos, o!'seja, a prestação de contas final. Deverão sgr apresentados os Anexos: E -

Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita € Despesa, I - Conciliação Bancária, o

Relatório de cumprimento do Objeto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se

houver..A prestaçio de cory.tai finat será apresentada ao MUNIChlo até «) {trinta) dias após a data

final da vigêtrcia desle'-termo, oü eonclusã<i do objeüo, ou, ituaknenteiilÉ 30 (trinta) diâs após a data

de sua denúncia ou rêsçisão. :

§ 12 A partir da-dâta do iecebimento da prestação de contas finê|, o MUNIcÍPlo, com bâse no

disposto.nos pari[gràfos àqi,rBa, terá o prezo máximo deaté 15O (e$to e cirrguenta) dias para análise.

§ 13 O prazo para aprecier a prestaç5o dê contas firul poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,
. ,.j

§ 14 O transcurso,do prazo definido ãnteriormente e de sua eventuel prorrogeção, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a.OSE particlpe dê outros chaÍnâmentqs ftiülicos.e cêtebre.Fovês parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que s€ adotem

medidas saneadorâs, punrtivas ou destinadas a ressârcir danos qu€ possem ter sido causados aos

cofres úblicos.

§ 15 5e o transcurso'do prazo e de sua eveBtual pÍorrogação se {er por culpa erclusiva da

AdÍünistraç& Pública,Municipal; sem qr,te se constate dcdo da OSC ou de sêus prepostos, não

incidirão jlros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo

e a data,em que.fui emitida a maniÍestação conclusiva pela Adrrinistração Pública.Municipal, sem

§ 16 Estandoa prestàção de coilt"as em desconforsridade cont as norm.ás destê termo, será emitido

oÍlcro à entrdade com prazo paÍa saneamenlo das irreguleridades.
.l

§ 17 A aprovação.da prestâção de contas seácomunicãda formalmente à.eítidade.no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 18 Os documentos r€furidos r.rêstã cláusule serão mentidos€m erqui\ro em boa ordem, no próprio

local em que forem contabirizâdos, à disposição do MUNICIPIO ou do Tribunal de Contas, pelo pra

V V-u,'-- 1p
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PREFHruRA TUNICIBL DE CONGO{IIHAS
CIDAOE DOA PROFEIAS

de 1O {dez} anos, contados do dia subsequente ao da pres§ção.:de contas final. l{a hipotese de a OSC

utilizar serviços de contabilidáde de terceiros, a docuàentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

clÁusuLa DÉoMA SEGUNDA - DA vlGÊNc!,A

Este instrumento tem vigência da data de sua assinatura até 31 dê deiembro de 2023, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICÍPIO prorrogará de ofício a vigência deste termo se hoúver atraso na

libêÍação dos recursos, limitada tal prorrogação ão exato período do atraso verificado.

cúUsulÁ DÉoMA TERCEIRA - DAs vEDAçÔEs

Fica vedado à OSC

a) a redistribuição dos recursos recebidos a oútras eptidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas ê pa8amentos foraila vigência deste teinio.l 
.

c) utiliza.r os recursos para p,egamento de despgsas não.çqgpátívels com o qbjeto deste termo;

d) execu.tat pagarnento anêcipgdo a fornecedores de bens g s€tviços;

e) transferlr recursos da conta corrênte específica para outftrs contâs bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades cora gosterioÍ ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recuÍsos;

h) pâgaí a qualquer tÍtulo, servidor ou empreg3do público cstrl rscrysos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei epeçíÊra e na lei de diretrizes,grçamenÇrias;

i) paglr despesas cqio faio gerador.tenha ocorrido antes d*vbtncia do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de â4ministração;

k) pag3r multa§, juros ou correção monetária, indusive referentes a pagaÍÍÉntos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administreção Pública Munlcipal na libereção de

recursos financêiros.

crÁusuÁDÉc$rrA QUAnTA - DA RI§6Ão E DA DErlrt gÂ I

o presente têrmo poderá ser..denunciado ou rescindido pelos partígipes a qualquer ..momento,

ficando as paÍt€s responsáveis plas obrigaçôes decorrentes aotempo d€ vigênch.

Constitui motivo .pãíe rêscisão do pfesente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularment€ quando constatada peb MUNICíP|O a utiliração dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou ipçoreção.de inforÍíação em qualq r

documento apr€sentado.

lJ-.;,-V .Vra,^*- t
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pREFETTURA Hur{rciFAL DE coNcolHAs
CIDÁOE DOA PROFETAS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extin@.,.d" parceÍia, os saldos financeiros

Íemanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo imprurog{vel de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pele autoridade

competente da administração pública.

cúus11ag5a,r,o eurÍsfa-oAs sAJlrçôEs :

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trábalho e com as normas dâ Lei

!3.OL9/20L4 e da legislação êspêcífica, a administraÉo pública poderá, garantida a previa defesa,

aplicar à OSC as seBuintes sanções

ll - suspensão temporária da participaçã9 em, elÉmamento público.,e

parceria ou oontrato com órgãos e €ntidades da êsJera .dê, governo

sancionadora, por prazô não superior a dois anos; .. r..r...t .:

:

observada a legislação pertinênte, o patrimônio de OSC, mediántê'térmô de cessão. Nesse caso,

osc adquirirá o direito de propii"d"d" du tais. bens- Nã9 havendg.a integração, os bens deverão

tll - declaração de inidoneidade para participar de champ4eÍr-to público ou celóbrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquânto perdurarêm os motivos

determinantes da punlção ou até que seja promovialâ a reabilitaçb perante a pÍópria autoridade

que aplicou a penalidade, qu€ será concedida.sernpre que a OSC resiarcir a administração pública

pelos prejuízos resultantes ê após dêcorrido o prazo da sanção.aplir:ada com base no inciso ll.

cúlrsrrE DfoMAsÊxÍÂ - oAs ALIER çôEs , ..

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser aherados, de. comum,acordo entre as pârtes,

mediante proposta deúdamente formalizada e justificâda, a ser feitâ no prazo mínimo de 45

(quarenta e cinco) diaS que será analisada pela administraÉo pública e, se aprovada, será objeto de

termo de aditamento.

Parágraío único. Admitir-se=á altêrâção do Plano de Trabalho com. prévie âpreciação do MUNICÍPIO,

ficando vedada a altêíeÉo do objêto em qualquer hipótcse.

impedimento de celebrar

da r êd_ministração pública

qÁrsuun oÉcnuA ÉTtuÂ - oo orREtro DE pRoPnlfDAI»E

Ao término da vigência dêslê termo ou, se for o caso, quando da çonclusão do seu obieto ou quândo

da sua denúncb ou- rescisão, os bens remanêscántái à1$ teaharn sido adEuiridos, produzidos ou
' .., t' "1.. '

transformad€s em decorrênci3 de sua .execução..podêrãq' integrar,' a critéqio do MUNICÍP|O e
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PREFEIruRA TUNICIPAL DE CONGOfTHAS
CIOÁOE DO§ PROFEÍAS

cúusulÁ DÉclMA orrAvA - DA PUBUcÂçÃo

o extrato do presente termo será publicado no sÍtio elêtrônico do município, de acordo com o

disposto no ert. 38 da Lei ns. !3.019/2074.

Parágrafo único. O idUlü€{l0 e a OSC obri6gr*+e a dar publicid{e a estê teÍmo, de acordo com o

dilpostó na Lei 13.01912014 e 
"lt9r"ção...:1. 

:' ,..::l:, " 
..- 

'..,,.":.

CúusUI.A DÉCIMA NONA- Do FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas,

dúvidas de interpretações deste instrumento guÊ não

nos teÍmos do art- 1O9.dA Constituição Fgderal:.-:

Presidente da congonh de Desportos - LCD

Sêcrêtárlôdrunicioa de Cult . Espô , Lerê., Ewêírtôs e Turis7Írô ,

cúr.su.n vre6lr,n - os orsposrçôes nulrs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual tÊor e forína.

Congonhas, 12 de.junho de2O23

-+r)*4-,,b. VU;*-
Fa ício vêntu

Est-àdo.de Minas. Gerais, para esclarêcer as

possarn s9r 
f.lfvidas 

administrativamente,

ra

tk-.e§Hr-
P dé congônhas.

PRAçÁPFÊaloEàÍE XLBrr6ôt€<.l:!6 - cErrRQ - Colconã s - *E - cÊP 3a/a154@ - IÉL: (n) 3xrl.1§ . Éx:(31,g?3lrAao - úã!E-rn .9@bí

transferidos ao MUNICíPIo no prazo de 90 (nov.gnt!) dias, e este dará, a seu critério, a destinação

mais adequada, tendo em vista o interesse público.

§ le A integraÉo ao patÍímônio da OSC somente ocorrerá quando os bem Íorem necessários para

assegurar que a entidade piomova a continuidade do projeto / atÍvidade.

§ 2! Autorizada a iÍrtegr4ão ao patrimônio da O§C, a entidade. dererá eflviaÍ, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.



PLANO DE TRABALHO
I . DADOS CÀDÀSTRA§
ORGÃO/ENTIDADE: Município de Congonhas CNPJ: 16.752.4461000l-02

ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitscheclq 135 - Centro

MLINICIPTO

Consonhas
UF:
MG

CEP:

364t0-970
NOME DO RESPONSAVEL
Cláudio Antônio de Souza

CI:
M.1.652.882

CARGO
Prefeiro

2. DADO§ CÀDÁSTRÂ§
ORGAO/ ENTIDADE: Liga Congonhense de Desportos

ENDEREÇO: Rua Dom Joâo Muniz, s/nô - CentÍo

MUNICIPIO
Congonhas

UF:
MG

CEP:
36414452

TET-EFONE:
(31) 99ó51-r962

NOME DO RESPONSAVEL
Venturato Vieira

Fabrício CI:
M.7.905,126

CPF:
058.450.836-05

ENDEREÇO: Rua Isúelinha. n" 9l- Bairro Bom Jesus - CongonhasÀ,lG

CARGO:
PRESIDENTE

TELEFONE
996st-t962

(31) E.MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSÁVEL
li gaçongonhensededesportos@gmai l.com

3 - HISTO*ICO DAffC-
RESUMO: A Liga Congonhense de Desportos - LCD, inscrita no C.N.P.J 18.382.200 / 0001 - I1., sociedade civil de direito privado,
sem fins lucrativos, sediada à Rua Dom João Munia Vno, cenúo, CongonhaVMG, fundada ern 22 de outubro de 1962 nos termos do
Decreto Lei Federal n'3.199 dê l4104/1941, dirige, orient4 supervisiona, coordena, conúola e proporcionà de acordo com legislação em

ytgg!. , !g!pg4S .pador no município de Congorhas.
.T - DESCRIÇÃO DO PRo.IÍTO,/ ÀTTVIDÁI}E
TÍTULO DO PROJETO / ATIVIDADE:
Plano de Trabalho da Emenda Impositiva para prestar serviços no progmrna com a

finalidade de proporcionar e organizar eventos esportivos em diversâs modâlidades e

categorias, atendendo um público em geral com a compra de materiais espoíivos
(troféus, medalhas, bolas), pagamento de arbitragem e compra de um notebook e um
desktop para uso da L.C.D.

PERÍODO DE EXECUÇÃO
INiCIO: Junho/2023

TÉRMINo: Dezsmbro /2023

s - TDENIIFTCÀçÀO-BO$§JEII0 ..,

Emenda lmpositiva visando pmporcionar atividades esportivas diversas para todos os públicos e assim contribuindo com a qualidade de

vida e saud€ de todos os paÍticipantes

ATTVIDAI}i'E INtrBAE§f,R1IIURÀ DI§PONIVEL, SE6 - LOiCÀL,
NECESSÁTIÂ
Os eventos serão realizâdos nas quadras esportivas do município e/ou particular

7 . .'USTIFICÀTIVA PARA A E)ffCUÇAO DO PROJETO I ATIVIDADD
A execução do projeto visa dar oportunidade aos praticantes de outras modalidades esportivas além do futebol, em vrárias faixas etiirias,
de pa.tiçip em de compêtitõe§ esportivas, ortanizãdos por umô insÍituição quç, hisloriçamçniç, dlrigo, orlenlô' suporvisaona- Coordena
controla e proporciona. de acordo com legislação em vigor, o desporto amador no município de Congonhas.

G@EpwceEaevenao sq.aemonstraao o nexo entre essa

realidade e as arividad€s/pÍojetos e &s metas a seÍem aringidas)
DA R.EALIBÀI}E8-DtÂ

A Liga Congonhense de Desportos tem a finalidade de oferecer oportunidade para a prática

todas as idades do município de Congonhas, com a realização de eventos esportivos/.{
conting€nte de despoÍtistas, praticantes do esporte em nossa cidadç de CongonhasíYc. / \

de diversas modalidades para desportistas de

diversas faixas etárias, abrangendo grande

C8í1oc
@nfoltdoÍV'V*l'^o-

llaü 20í N#iltM,i"#t P,"í"ito MunuPu'

lcpr':
l: ru.zso.ese-r s

lcNpJ: l E.3E2.2oolooo I - I I

I^



ÀAetss llscâis e

IO.FORMA D& DescÍever
detathadam€nte

O projeto será executado com a disponibilidade e preparação de infÍa-estrutura necessária para a realização dos eventos programados e da
divulgação em parceria com a PMC e SEL, a LCD será responúvel pelas inscrições, elaboração de regulamentos, tabelas, escala de
arbitragem, execução das competições e entrega das premiações.

fiscais e organizadores nâo terão ônus ao municÍpio, pois serão funções executadas por membros da diretoria da LCD..
A compra dos equipamêntos será de responsabilidade da L.C.D. e todos os equipamentos serâo de posse da mosm4 sendo repassados
próxima chapa a ser eleita

I I

OBJETIVO RESULTADOS ESPERADOS
RESUMO

I - Desenvolver talentos, autoestima, motivação pâÍa à
pnítica de esportes.

2- Promover a melhoria da qualidade de vida e dos
relacionamentos das pessoas através de eventos esportivos;

l- Inscliçâo I - Alcançar cercâ de 372 peasoas entre jovens e

adultos.

2- Alcançar cerca de 372 pessoas.

12- EQurr,tr',!Ítc!

NOME FUNÇÃO NO PROJETO
FORMÂÇÃO

PROFISSIONAL
viNcuLo (cLT/c0NTRATo/MEr)

HORAS
SEMANAIS

TRÁBALHADAS

Não se aplica

OBIETMS / METAs(quantitativas e mensuráveis a
serem atingidas)

INDIC{}ORES QUALITATIVOS E

QUÀNTITÁTryO§ DE RtrSULTADOS MEIOS DE
VERIFICAÇÃO

Inscrição de aproximadamente 352 atletas. InscÍições Ínscrições

l4-
RESIlMO GF],RAI,

IIETA

FASE

Df,SCRICÂO DAS Mf,TAS E ETÁ.PAS

TNDICÀI'OR
FÍSrCO

DUBAçÀO
VÀLOR

UNID. QUANT. INÍCIO TERMIN()

I 0l/jan Organização de competiçõês de Futevôlei, Vôlei de

Duplas. Peteca- Futsal X l. Handebol. I I Jun Dez 30.000,00

&:?1 o-
lrE 44399

aMt

,b
"de7 V do ftuÍ{cl9lo

2- Realizar eYentos

esportivos pâra

comunidade.

SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOÀ FÍSICA)



}IEI A
ETAPA

fÀsE
FUNÇÃO

=,:àu QUANT.
v^t,oR

Pagamento da arbitragem Sob demanda Sob demanda 6.000,00Ll

MATERIAL DE CONSÍIMO

IGPLANODE NECI]R§OS

\IETA
ETAPA

FASE
DESCRIÇÂO Df,TALHÀDA UNID QLANT VALOR LNITÁRIO VAt-OR TOTAI,

1.2
Material esportivo em gerallpremiação I R$ r2.000.00

SUBTOTAL R$ 12.000.00

SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA JURIDICA)
I ?-PLÁNO DE ÂPLICAÇÃO DETALHÂDO DOS RECI'RSIOS

\ÍE tÂ
ETÀPÁ

FÀSE
DESCRIçAO DETÂLHADA Q1]ANT VALOR LNITARIO VALOR TOTAL

1.3
CombustÍvel I Demanda Sob demânda R$ 2.000.00

SUBTOTAL R$ 2.000.00

MATERIAL PERMANENTE
I &PLA.I\IO DE ÂPI.ICÀçãÍ) DATALEÂDIO DO§ TDCÜB§O§

}IETA
ETAPA

FÁSE
T NID QfANT VALOR f;NITARIO VALOR TOTAL

1.,1
Aquisição de 0l computador desktop e 0l notebook 1 2 RS 5.000,00 RS 10.000.00

SUBTÜI]AL

19 . PLANO DE A?LICAÇÀO - CONCEDENTE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: órgão: 07. Unidade: 03. Função:

27. Subfunção: 813. Programa: 0O43. Atividade: 0.021 - ParceÍias

com Entidades - SECULTE. EMENDA IMPOSITM - 3.3.50.41

Contribuições (ficha 134)-4.4.50.41 - Contribuições (ficha 135). -

Fonte: 1500.

R$ 30.000,00

?O - PLÂNO DE APIjCAÇÂO - ?ROPONENTE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

21 - CRONO€ftlrMÀ,
ABR MAI JUN}IETA,/ETAPÀ JAN

R$ 30.000,00

NOV DEZSETJUL ACO

M,AI .IUNJAN FEY AD[i.

NOV DEZAGO OUTJUL

22 - DECLÀRIçÂ(}. üO PRorPüàif,NTE

EEE
E

Declaro, para fim de provajunto ao municipio de CONGONHAS, para os efeitos e sob as as da lei, que inexiste qualquer débito em

mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer óÍgão ou ent Administração Pública Municipal que

impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no o município, na forma deste Plano de

Trabalho Crtfo3 MlCrc
Coííroldoí GÍal\l.Uro,^'*- ild. 20í filnlá^W"ü,{x,( Prefe{to L'unicPat

VALOR MENSAL
VAT-OR TOTAL

L ! lo".-a" j

Sob demanda

LNtD.

Df,sCRIÇÂo DETALHADA

VALOR TNVESTIMENTO:

MARFEV

OUT

MAR

SET



Congonhas, l2 de junho de 2023

Fabricio Venturato Vieira

U. V,,,^
Proponente

Presidente da Liga

O termo encontm suarida leeal:

at Vv)PÍevisào Éga [/çf, a3q9 /Ut Ç,
b) ( n, Previsâo orçNnenttuia (l$t
c) ( V) Recursos fin ancenos ft- 6a -- ,
dt r )Ot Compatibilidade com a LDO *@n
e) (X ) Comparibilida{e com o IPA (LÉ+
co,lgo"n*.]b rú ?,O13

ol-rzl
ral

o"tz?.oerexroo <M

de

INDEFERIDOO

Carl
Controlador

24 - APROVAÇÃO PEl.o CONCEDETÍTE I

Jd DEFERIDO

o

Congonhas, l2 dejunho de 2023

Prefeito de Congonhas
Cláudio

E INDEFERTDO

Congonhense de Desportos

I
i
í
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Congotrhas, 28 de Junho de 2023 - Diário Oficial EleÍrônico, criado pela Lei municipal N" 2.900/2009 - ANO l3 | N'3216

ATÀ \' Pl\,IClr50/2023

coNc()RRÊNCIÀ N" PMC/021/2022 - ATA N'058/2023

A Comissão Per!]átrcore de Julgaircnto de ücilâçõ€s dcciara corno VENCEDORÂ do ceíâm€ a licitaDte FoÍi EstruruIâs Meúlicas lldâ no valor de R$
485.231,83. Congonhas, 27 drjünho de 2023. CaÍios Felipe Soarcs Ribeiro- Prcsid€ntc CPJL.

CONTRÀTO r\-'. PMCn78/2023

Paíes: MúNICFIO DE CONCONHAS x REDE RETA LmA. Objero: Comratação de empresa pam futum e eventual aquisição, cujo fomecimenro
senâ de forma parcelada de Diesel SI0 e Casolina Comum pam absstecimento da li"ola de veículos oficiais da Prefeitura de Congoúas, convênios, consórcios e

coúessôca celebrados junto ao Municipio de Congonhâs e demÊis requisições de âbâslecimefio que se apresentsÍem juDlo ão muDicipio de CoDSonhas. Vi8éncia: 06
meses. Valor: R§ 1.285.1063'1. Data: 23/0612023.

TER,I}IO DE EOMENTO N'. Oí20A1, PARCERLA QUE ENTRX SI CELEBRA}I O MUNICiPTO Df, CONC.ONILA.S E A LIGÀ CONCI)NHENSE DE
Df,§PORTOS _ LCD

PâÍícipÊs: O MI]NICIPIO DE CONGONIIAS, inscrito no CNPJ sob o rl'. 16.752-.1.16/0001-02, com sede oâ prala PÍcsidenie Kubibcbek, 135, Ceotro,
CôDgoúayMG, repres€ntado por seu PÍefeito, Clóudio Antônio dÊ Souza, insc.ito no RG n"'M-I.652.882 e no CPF n" 314.756.986-15, e pelo Secreltio Municipnl
d€ CDltuIâ, Esporr€, I-âz€r. Eventos e Türismo, JEAN ÀNGELO DE ôLIVEUL\ ponldor dâ Câneim de ldmtidú€ tr'. M-8.955.835 e do CPF 029.36,1.176{6 e â

LIGA CONGONIIENSE DE DESPORTOS - LCD, inscritâ no CN?J sob o n'.18.382.200/0001-l l, com sede na Íua Donl Joâo Muniz, s/n', Centro, Congonha§^{G,
ÍeprüsenlÂdâ por seu Presidetrte, Fabrício V€oturato Vieir", inscrito üo RG n.' MG-7.905.126 e no CPF n.' 058-450.83G05. Objeto: PmpoÍcionar alividades cspoítivas
diveNas para todos os púb[cos € assiú contribuiído com a qualidade de údâ e saúLde de todos os panicipáIlle.s. Vato. R§ 30.000,00 (Einta mil reais). Dotaçào
Orçamentáriar Órgào: 0?. Unidade: 03. Função: 2?. Subtunçâo: 813. ProSràma: 0043. Atividâdc: 0.021 - ParceriÀs com Entidades - SECIILTE. EMENDA
IMPOSITIVÀ - 3-3-50.41 Cootribuiçõ€s (iiúa 134) - 4.4.i0.41 - CôDtribuiçôes (licha 135). - Fonte: 1500. Vigarcia: de 12 de junlo Âté 3l de dez€mhro de 202-1.

Congonhas, 27 de junho de 2023. Cláudio A!!ônio de Souza, PrelàiÍo de CorgoDlas. Fúricio Venturalo Vieira" PrEsid€Àte da LICA CONGONHENSE DE
DESPORTOS- LCD.

TERMO DE I'OMENTO NO. II/2023, PARCER.IA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DL CONGON'HAS/MG E A ASSOCIÀçÃO
RECICLANDO VIDAS

Participes: O MUNICTPIO DE CONGONHAS, inscrilo no CNPJ sob o n". I ó.752-4-1610001{2, com sede na praga Presidenre Kubitsc}:ek, I35, Centro,
CongonhesMc. representado por seu Prefeito, CLÁI-IDIO ANTÔNTO DE SOUZÀ, inscrito no RG n" M-I.652.882 e no CPF n" 314.756.986-15 e pela SecÍeária
Municipâi dc Dcscnvolvimcnto c 

^ssistôncia 
Social, LibcÍtad LâmarquÊ Cucfta Souzâ, inscrita no RC n'. MG 3.182.358 c no CPF !". 475-855.106-59 c a Associação

Reciclôndo Vidas, inscrita no CN?J n". 12.820.799/0001-41. com sede na Rua Francisco Anlônio Assis, l2l, Bairro Joaquim Murtinlo, ConSonhayMc, representada

por sua Presidente, Cleide dâ S;ha Souza, poflsdoB do RG M-9.093.697 . do gPF n". 031.821.076-tó. Objeto: Atuar nas comunidades Joaquim Murlinho, Alto
Maràrúào. Câmpinho, Dom Oscâr, PeqBeri. Jardim Profeta. Pircs, lvlâúiz e PrimaveB. atraves do pÍojeto Reciclando Vidas, trazeDdo comô ôbjêto deste atcndirne{o:
+Açôes voltadas à formalizâção e/ou qualificâção profissional do adolescente, jovcm e do adullo, quanto ao dirÊito à profis§i onalização, âtravés dc cursos de

capocilivos de esélicâ c saúde, tecnologia da informárica promovendo a inclusão digital como formâ dc apoio, tucinamento e pÍeparâçao para a enlÍada no mcrcado dc

tàbalbo e gera4ão de reDda. *Ações à promoçào da cukurâ e da âíe atmvés da ofena de âções de capacitâçâo, na árca de Saúdq beB-êstâI e empreendedorismo, âos

b€neficiários das comunidades úrangidas pelo projeto. *Açõ€s à promoção socioeducâtilo em meio abeío, §âúde e bem_eslâr soc ial alm\'és dâ ofera d. açôes

espoÍ;vas, comojudô e encootros/âula-s de gl nástica para os beneficiários dâs comunidsdes abrangidas pelo projeto. tO apoio socioeducâli

de suâs aÇõôs pedagóBicas eÍn um aprcndizado diversificádo e rico pârâ o desenvolvimento das crianças, qu€ desenvolva e alcance hâbilidâdcs criativas e imagin:inâs.

como brincad€iras. teâtros. músicâ. denFe outros, quo possibilitenr â convivência fâm;liâr e comuniúria nos teíÍitóíios de vulnerabilidâde social. Desenvohendo

ismo infânlo -iuvenil. 'Nas oúicâs no âmbito educacional ao promover suas

vo em meio abêÍt(r âtravé:i

tenciâlidades. hÂbilidade. tâlenlos e protâÊon

con8oEhas.rtg.gov,br

vultâdas à orienoçào parâ a

f §T.ÀDO DE MINÁS GERAIS
MIIN-ÍCÍPIO DE CO\GONHAS

PAÍCS: MU]\IICÍPIO DE CONGONHAS X WR DISTRIBUIDORA E NDUSTRIA TEXTIL LTDA, ObJEIOi REgiSI'O dC PTEçOS PATA A IiTNfit C EVCNIUAI

aquisiçào de Kit's escolares. O presente registÍo de preços tem pmzo de ügência de l2 mcses, a pârlir dâ data dâ publicâ4ão. Vâlor RS 842.929,12. D^ÍÀ:21106i2O23.

ESTÁDO DE MINAS G§RAIS

E§TÀDO DE 1çIINÀS GERÂIS

DE

I


